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PORTARIA Nº   32   DE  16  DE  JUNHO   DE  2017 

 

 

A DIRETORA PRESIDENTE, da Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife 

CTTU/RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas como Autoridade Municipal 

de Trânsito e Transporte do Recife, conforme Portaria nº 2383 de 24/02/2017, e 

CONSIDERANDO a CI nº 081/2017 - GFT/GGOF/CTTU; 

 

RESOLVE: 

 

1. Descredenciar da função de Agente da Autoridade de Trânsito e Transporte do 

Município do Recife, os Guardas Municipais abaixo relacionados, devendo os 

mesmos retornarem a Secretaria de Segurança Urbana – SSU/Comando da Guarda 

Municipal:  

 

MATRICULA NOME CPF 

79028-0 JAIME ARTHUR Teixeira Leite Neto 038626334-54 

79092-1 THIAGO Jose Pereira Graciano da Luz 033356354-93 

79081-1 Waldomiro Amorim Rolim Mota 007667744-30 

95804-0 RAFAELA Mendes da Silva 087615534-41 

95924-7 JOAO MARCELINO Pereira Junior 062672194-21 

104479-6 MAURA Alves de Barros 025318024-44 

 

2. Determinar que esta portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

TACIANA MARIA FERREIRA 

Diretora Presidente 


